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Dá nova redação a dispositivo da Resolução nº 118, de 28 de novembro de 1985.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º.O artigo 108,  da Resolução nº 118, de 28 de novembro de 1985, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 108. Verificado o número regimental no livro próprio e aberta a Reunião, os trabalhos obedecerão à seguinte ordem:

I – Primeira Parte, que consistirá no Expediente, com duração de quarenta e cinco minutos, destinada a:

a) leitura e discussão da Ata da Reunião anterior;

b) leitura de correspondência e de comunicações;

c) leitura de pareceres;

d) apresentação, sem discussão, de proposições,

II – Segunda Parte, que consistirá no Grande Expediente, com duração máxima e improrrogável de uma hora e cinquenta minutos, destinada aos oradores inscritos;

III – Terceira Parte, após o intervalo de quinze minutos, que consistirá na Ordem do Dia, com duração de duas horas e cinco minutos, compreendendo:

a) discussão e votação dos projetos em pauta;

b) discussão e votação de pareceres, representações e moções;

c) discussão, quando for o caso, e votação de requerimentos;

IV – Quarta Parte, com duração de cinco minutos, destinada a:

a) Ordem do Dia da Reunião seguinte:

b) chamada final”.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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